
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE  

INABILITADOS 
 
Nome: CARLOS HENRIQUE DE LIMA 

CPF: 001.277.347-67 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CERTIFICA

que, o(a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de

responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função

de confiança, em razão de decisão proferida no âmbito do Tribunal de Contas do

Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 66 da Lei Complementar nº 63/1990

(Lei Orgânica do TCE-RJ). Não constam da relação consultada para emissão

desta certidão os responsáveis ainda não notificados do teor dos acórdãos

condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência

expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de

interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. Decisões

de outras instâncias ou esferas devem ser consultadas nos respectivos órgãos.  

 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão. 
 
 
 

Código de Validação: 15df2c058c4b4b7fa7d5dc077b42f079  

Emitida no Rio de Janeiro em 27/06/2025 14:20:33 


